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Edital 38/2026

 

ANEXO 05

BAREMA DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE PESQUISA

 

1. A pesquisa busca solucionar uma demanda específica da sociedade, seja
ela regional, nacional ou internacional, com os resultados esperados
descritos como produtos ou processos claramente identificáveis (produção
bibliográfica, produtos educacionais ou técnicos, patentes, registro de
softwares, experimentos etc.)?

●       0 a 1: Não busca.

●       1,1 a 3,5: Busca minimamente.

●       3,6 a 6,5: Busca parcialmente.

●       6,6 a 9: Busca de forma significativa.

●       9,1 a 10: Busca totalmente.

 

2-  O referencial teórico demonstra a relevância técnica ou científica do
projeto na área de conhecimento?

●       0 a 1: Não demonstra .

●       1,1 a 3,5: Demonstra minimamente.

●       3,6 a 6,5: Demonstra   parcialmente.

●       6,6 a 9:  Demonstra   de forma significativa.

●       9,1 a 10: Demonstra   totalmente.

 

3- O projeto atende a uma das quatro condições abaixo?
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a. Propõe gerar inovação nos eixos tecnológicos do IFMG;

b. Propõe solucionar problemas na área de formação de formadores;

c. Propõe solucionar problemas no campo da arte e da cultura.

d. Propõe solucionar problemas no campo da pesquisa histórica e ou social

●       0 a 1: Não atende.

●       1,1 a 3,5: Atende minimamente.

●       3,6 a 6,5:Atende  parcialmente.

●       6,6 a 9:Atende  de forma significativa.

●       9,1 a 10:Atende  totalmente.

 

4. O projeto prevê a articulação do conhecimento da pesquisa com o ensino
e/ou com a extensão?

●       0 a 1: Não prevê.

●       1,1 a 3,5: Prevê minimamente.

●       3,6 a 6,5: Prevê parcialmente.

●       6,6 a 9: Prevê de forma significativa.

●       9,1 a 10: Prevê totalmente.

 

5. O projeto cita que é parte das atividades de um grupo de pesquisa do
IFMG certificado no CNPq?

●       0 a 1: Não cita.

●       1,1 a 3,5: Cita minimamente.

●       3,6 a 6,5:Cita  parcialmente.

●       6,6 a 9: Cita de forma significativa.

●       9,1 a 10: Cita totalmente.

 

6- Na metodologia da execução do projeto, assim como nas metas e
atividades, há indicação da abordagem, das técnicas e dos instrumentos
necessários para atingir os objetivos propostos?

●       0 a 1: Não há.

●       1,1 a 3,5: Há minimamente.
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●       3,6 a 6,5: Há parcialmente.

●       6,6 a 9:Há de forma significativa.

●       9,1 a 10: Há totalmente.

 

7- Na metodologia e no acompanhamento dos resultados são identificadas as
estratégias de comunicação com a comunidade interna e externa, assim
como ações de divulgação científica e/ou popularização do conhecimento?

●       0 a 1: Não identifica.

●       1,1 a 3,5: Identifica minimamente.

●       3,6 a 6,5: Identifica parcialmente.

●       6,6 a 9: Identifica de forma significativa.

●       9,1 a 10: Identifica totalmente.

 

8- O cronograma e as metas/objetivos específicos são adequadas e
coerentes, indicando viabilidade de execução? 

●       0 a 1: Não indicam.

●       1,1 a 3,5: Indicam minimamente.

●       3,6 a 6,5: Indicam  parcialmente.

●       6,6 a 9:  Indicam  de forma significativa.

●       9,1 a 10: Indicam  totalmente.

 

9. Os resultados esperados indicam como se dará a potencialização das
competências e habilidades dos bolsistas no âmbito da iniciação à pesquisa
e na formação profissional?

●       0 a 1: Não indicam.

●       1,1 a 3,5: Indicam minimamente.

●       3,6 a 6,5:Indicam  parcialmente.

●       6,6 a 9:Indicam  de forma significativa.

●       9,1 a 10:Indicam  totalmente.

 

10. O número de bolsistas planejado é coerente com as atividades atribuídas
a eles  no Plano de Trabalho, assim como as atividades descritas são
coerentes com o grau de formação e as horas trabalhadas?

Anexo Edital V - Barema (2590331)         SEI 23208.000298/2026-74 / pg. 3



●       0 a 1: Não são.

●       1,1 a 3,5: São minimamente.

●       3,6 a 6,5: São parcialmente.

●       6,6 a 9:São de forma significativa.

●       9,1 a 10:São totalmente.

 

 

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por José Roberto de Paula, Reitor(a)
Substituto(a), em exercício da Reitoria, em 21/01/2026, às 18:38, conforme
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